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6Jtado de São 1J aulo 

LIVRO N.0 FLS. N.o 

L E I Nº 1688/73 

de 06 de dezembro de 1973 

ESTIMJt A EECEITA E FIXA A DESPE 
SA DA :PREFEITURA DA ESTÂHCIA DE 
SÃO JOSÉ DOS C~~OS, PARA O E
XERCÍCIO DE 1•974. 

, 
O :Prefeito da Estância de São 

uso de. suas atTibuiçÕes legais e tendo em vista 
com o artigo 200 da R'!lenda Constitucional nº 1, 
1969, promulga a se~~inte lei: 

Jose dos Campos, no 
o artigo 66, combinado 
de 17 de outubro de 

Artigo lº Fica aprovado o orçamento geral do i'luni
cfpio de são José dos Campos para o exercfcio de 1974, discriminado pe
los anexos integr~ntes desta lei e que estima a P~CEITA e fixa a DES
PESA em Cr$ 100.200.000,00 (cem meilhÕes e duzentos mil cruzeiros). 

. ' 
Artigo 2º - A RECEITA sera realizada mediante arre-

cadação dos tributos e outras contribuiçÕes correntes e de capital, na 
forma das legislaçÕes em vigor e das especificaçÕes constantes do Anexo 
nº 2, de acordo com o seguinte desdobramento: 

l. RECEITAS CORRENTES Cr$ 98.ll8.ooo,oo 

RECEITA 
, 

TRIBUTARI.Ao .............. $ e ... o .. Gl ,.. e • c. " ...... " Cr$ 29.453.000,00 

Cr$ 1.310.000,00 

l.3. RECEITA INDUSTRIAL ......... "' ... ,.. ............. 61G ..... . Cr$ 120.000,00 

Cr$ 64.306.400,00 

l .. 5. RECEITAS TIIVERSAS ••••• o.••••••••••••••••••~>• Cr$ 2.928.600,00 

2. RECEITAS DE C APITAI Cr$ 2.082.000,00 

2.1. ALIEHAÇÃO DE BEHS MÓVEIS •••••••••••••••••••• Cr$ 2.0')0,00 
A 

2.2. TRANSFERENCIAS DE CAxiTAL ••••••••••••••••••• Cr$ 2.080.000,00 

TOTAL DA B.ECEITA ................... o. ............ .., .... ., e o Cr$ 100.200.000,00 

, 
Artigo 3º - A DESPESA sera realizada na forma do qua 

dro anal{tico constante do Anexo 2-A, conforme o seguinte desdobramento: 

:POR FUNÇÕES DE GOVEF.J\·o 

O. GOVERNO E ADMINISTR.I\.ÇÃO GERAL •••••••••••••••••• Cr$ 
l~ ATIThíiNISTRAÇÃO FINANCEIRA~ .......... $>, .... ., ... ~ .. .,.,~ ... Cr$ 
2.. DEFESA E SEGURPJifÇA .... ,. ., ................................. c ...... "'. Cr$ 

4. VIAÇÃO, TRA~S:PORTES E CO~uKICAÇÕES ••••••••••••• Cr$ 
5 .. INDÚSTRIA E COIVIÊRCIO~ .... C) ....... e ..... ., .... ~ ....... !H.,., .. <) ... Cr$ 

6.. EDUCAÇÃO E CULTURA. ~ •• .., ... eo ............ ., .............. " ... * Cr$ 

7.. S.A_ÚDE •• ., .......................................... 6 .................. ~. & .. • Cr$ 

8., BEM-ESTAR SOCIAL .................... ., ... ,. • .. • .. .. • ... .. • .. • .. .. .. Cr$ 

9. SERVIÇOS UP~ANOS.~··~···~······· .................. ~ ........ Cr$ 
~ 

TOTAL TIA DESPESA POR FCNÇOES .................................. Cr$ 

-------~~-----

13.2":".700,00 
2. 4 "i 7. 500' 00 

237.000,00 
1.748.500,00 

108 .. 000100 

11.896.100,00 
6.290.)00,00 

l6e-697 .. 0CO,OO 
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PJ'tigo 4º - Fica o PoC.er Executivo autorizado: 
\ ~ , ~ 

a; - efetuar operaçoes de credito por antecipaçao da 
receita até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) de, Receita. esti-

e ' - 67 c t- t - ~ ~ , l \ ma da arulgo . da ons l Ulçao .r·eC1era_;; 

b) - abrir créditos suplementares ~ue se Ilzerem ne
cess~rios, até o limite de 100% (cem por cento) da Receita Tribut~ria es 
timada, mediante Decreto Executivo, nos termos do artigo 72, item I da 
Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

r -Artigo 5º - No decorrer do exerclclo, os recursos des 
tina.dos aos Programas e Sub-Progra.L·nas ser-ão remanejados pelo :Departamen
to de Finanças, mediante "Decreto Executivo .. 

ro de 1974, 
Artigo 6º - Esta lei 

revogadas as disposiçÕes em 
e.,..,...L"V">ara' 

.1...1. iJ.l.. ' em vigor 
contrário4' 

em lº de janei-

A ~ F 

Prefeitura da Estar;cia de Sao Jose dos Campos, aos 06 
de dezembro de 1973. 

? eo.võ~c 9/ 
Sergio Sobral/às Oliveira 

Prefeito./ 1!~1..J.Y1.icipal 

seis 
Registrada e publicada no Gabinete do :Prefeito, 

A 

dias do mes de dezembro do ano de mil 
aos 

novecen}/,s e setenta e tres. 
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